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ESTADO DO RIO GRANDE DO St L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO RIO BRANCO

~~1M’22’9
Uruguaiana, 15 de agoszc de 2025

En-enda Substitutiva ao Projeto ae Lei NY
Casa sob n.° 99/12025.

À Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N,C~dade.

054/2025 Poder Execut:’~a. protocolado nessa

Assunto: Emenda Substitutiva ao Projett de Lei n.° 99/2025.

Senhor Presidente:

1. Ao cunprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar “ cnda
substi tiva” ao Projeto de Lei que ‘Institui o Plano Plurianual cio Municípi.~ de
Uruguaiana-RS para o período de 2026-2029, substituindo o textc do art. 6° e rentme-ando
o inc~so “Xl”. que passa a vigor zomo sendo inciso “X”, do art. 9’, conforme segue:

“Art. 6° A inclusãc, exclusãc ou alteração de ações. prod.abs e metas no ~1ano
‘lurjanual deverá ocorrer somente atravéç de projetos de leis esøecfcos. ‘arto para n ~PA
co~nc às demais peças orçamentârias.”

“Art9’ [...]:

X — Anexo III — Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Deseno virnem, ~o
Programa GovernamentaL’

2. Confiarte de que xwreção promoverá o ajuste ~ecessãrio
tramiração nessa Casa, reno4 o protestos dc distirta consideração e apreço.

Atenciosamente,

no Projetr an

Carlos Alberto Delga de David,
Prefeito Mtnieipat


